
Lei Complementar 214/25 e objetivo da 
reforma
Lei que formaliza a reforma. Tem o propósito de simplificar o sistema tributário brasileiro, unificar impostos sobre 
consumo (ICMS, ISS, PIS e Cofins) em tributos únicos (IBS e CBS), reduzir a guerra fiscal entre estados/municípios e trazer 
mais transparência para empresas e consumidores.

Simplificação
Unificar impostos sobre 
consumo

Unificação de 
impostos
Criar conceito do IVA

Redução da Guerra 
Fiscal
Harmonizar regras entre 
estados e municípios

Transparência
Clareza para empresas e 
consumidores
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Nivelamento de conhecimento e impacto nos 
sistemas
Contabilidades e software houses estarão no mesmo nível de entendimento da reforma. Isso significa que todos terão que 
aprender juntos: não haverá "especialista pronto" no início.

t  Impacto nos sistemas
Necessidade de flexibilidade (O entendimento sobre uma norma técnica pode ser diferente entre partes)

Estruturas parametrizáveis para lidar com mudanças futuras.

A responsabilidade ainda é da contabilidade, mas por vezes preencher esses valores e solicitar validação junto a 
contabilidade será necessário.
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IVA: Imposto sobre Valor Agregado 
O coração da reforma: substitui tributos atuais por novos impostos com base ampla.

3.1 O que são IBS, CBS e IS

IBS
Imposto sobre Bens e Serviços, 
substitui ICMS e ISS

CBS
Contribuição sobre Bens e 
Serviços, substitui PIS e Cofins

IS
Imposto Seletivo, aplica-se sobre 
produtos prejudiciais à saúde e ao 
meio ambiente

3.2 Demonstração das tags
Disposição dos campos do IBS da UF

Disposição dos campos do IBS da UF

Disposição dos campos do IBS dos Municípios

Disposição dos campos da CBS

Disposição dos campos do Imposto Seletivo

3.3 Como calcular e base de cálculo IBS CBS
IBS e CBS compartilham a mesma base

Se houver redução ou isenção, aplica-se para os dois 

** Imposto por fora ³ diferente do ICMS, IBS e CBS não entram na própria base

t  Exemplo comparativo 3 modelo antigo x novo

Modelo Antigo (ICMS, PIS, Cofins)

Valor da mercadoria: R$ 1.000,00

ICMS (18% por dentro): R$ 180,00

PIS (7,65% por dentro): R$ 62,73

Cofins (3,0% por dentro): R$ 24,60

Total: j R$ 1.000,00

Modelo Novo (IBS, CBS, IS)

Valor da mercadoria (preço líquido de referência): R$ 
1.000,00

Base de cálculo para CBS/IBS: R$ 802,67 (1000 - 180 - 
62,73 - 24,60 + 70)

CBS (5%): R$ 40,13

IBS total (21%): R$ 168,56

IBS-UF (14%): R$ 112,37

IBS-Mun (7%): R$ 56,19

IS (7% 3 se aplicável): R$ 70,00

Total da nota: R$ 1.278,69 (R$ 1.000,00 + R$ 40,13 + 
R$ 168,56 + R$ 70,00)

** A assinatura realizada pelo Thiago no SACFiscal nos garante acesso à API da plataforma, que disponibiliza rotas de 
demonstração e validação para os cálculos e tags de IBS e CBS.

3.4 Quando se tributa IBS e CBS
Só incide em operações onerosas 

Exemplo: venda de mercadoria, prestação de serviço, importação.

Não incide em doações ou amostras grátis.

3.5 Onde será tributado e regras de entrega

Princípio do destino ³ imposto devido no local de consumo.

Impacto: municípios vizinhos podem ter alíquotas diferentes, mudando o preço 
final.

Sugestão: Sistemas devem ter método de recalculo ao finalizar a venda 
conforme o destino do cliente.

3.6 Definição das alíquotas
CBS ³ alíquota nacional única, definida pela União.

IBS ³ soma das alíquotas estaduais e municipais, geridas pelo Comitê Gestor do IBS.
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Novos CST-CBS/IBS e cClassTrib
Com a implantação do modelo do IVA, surgem novos códigos fiscais que serão fundamentais para definir como cada item 
será tratado tributariamente.

O CST-CBS/IBS (Código de Situação Tributária) passa a ter um papel central, indicando de forma padronizada se 
determinada operação é tributada, isenta, suspensa ou sujeita a tratamento diferenciado.

Já o cClassTrib(código de classificação tributária) funciona como um classificador complementar, permitindo maior 
granularidade e especificidade nas regras, adaptando-se a cenários que antes não eram claramente cobertos.

t  Na prática, esses novos códigos garantem mais clareza, transparência e uniformidade na apuração dos impostos, 
evitando interpretações divergentes entre estados, municípios e contribuintes. Além disso, oferecem uma base mais sólida 
para que os sistemas ERP/PDV automatizem cálculos e validem operações de forma confiável.

Novos CSTs

CSTxcClassTrib

Complementando, a definição de CST e cClassTrib não será isolada por produto, mas dependerá diretamente do tipo de 
operação e do perfil tributário configurado no ERP/PDV.

Para operações padrão, sem exceções, todos os itens utilizarão os mesmos códigos fiscais (CST e cClassTrib) 
herdados da Natureza de Operação ou do Perfil Tributário.

Já para produtos com regras específicas (ex.: reduções de base de cálculo, isenções parciais ou tratamentos 
setoriais), será possível configurar CSTs e cClassTrib diferenciados, além de parametrizar reduções na base de cálculo 
de IBS e CBS.

t  Essa lógica garante que as exceções sejam tratadas de forma clara e rastreável, sem comprometer a padronização dos 
casos gerais, e dá flexibilidade para que empresas atendam corretamente às particularidades fiscais de cada produto ou 
operação.

Fluxo de precedência
Verificar regra geral da NF-e (definida pela empresa/natureza).1.

Se houver exceção pelo NCM ³ substitui a regra geral.2.

Se houver exceção por norma especial (ex.: cesta básica).3.

t  Exemplo prático 3 supermercado

Produto NCM Origem da 
regra

CST cClassTrib Resultado Final

Sabonete em 
barra 3 90g

3401.11.90 Natureza 
(geral)

000 000001 Tributado 
integral

Refrigerante 
PET 3 2L

2202.10.00 Natureza 
(geral)

000 000001 Tributado 
integral

Arroz Tipo 1 3 
5kg

1006.30.21 Norma (cesta 
básica)

200 200003 Alíquota zero

Leite Nan 1901.10.90 Norma 
(Nutrição)

200 200033 Redução na 
alíquota em 
60%
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Transição (2023 a 2033)

12023
Aprovação da Emenda Constitucional 132

Sem mudanças práticas ainda.

2 2024-25
Leis complementares regulamentam IBS, CBS e 
IS
Sistemas devem preparar parametrização inicial 
de CST/cClassTrib, novos layouts. 

01/10/2025 será possível enviar notas em 
homologação com as novas tags

32026
Ano teste: CBS (0,9%) e IBS (0,1%), 

compensáveis com PIS/Cofins
Cálculo em paralelo, sem recolhimento efetivo.

4 2027
Entrada da CBS; extinção de PIS/Cofins e IOF-
Seguros; IPI zerado (exceto ZFM); criação do IS
Sistemas passam a calcular CBS real; incluir IS 
seletivo.

52029
Transição ICMS/ISS ³ IBS: 10%

Notas terão ICMS/ISS (90%) + IBS (10%).

6 2030
Transição: 20% IBS, 80% ICMS/ISS
Ajuste automático no sistema.

72031
Transição: 30% IBS, 70% ICMS/ISS

Continuação progressiva.

8 2032
Transição: 40% IBS, 60% ICMS/ISS
Último ano de coexistência relevante.

92033
Modelo integral: apenas IBS, CBS e IS

Desligar ICMS e ISS do sistema.
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Proposta de Modelagem de dados no ERP/PDV
As regras devem ser parametrizadas em diferentes níveis do sistema, garantindo flexibilidade no tratamento das 
operações:

Natureza de Operação (ERP) e 
Perfil Tributário (PDV)
determinam se a operação é onerosa 
de ICMS (ex.: Venda = sim, Bonificação 
= não).

CBS
Definida no cadastro da empresa, mas 
com possibilidade de exceções na 
natureza da operação, perfil tributário 
ou item (Não está previsto CBS por 
item, mas sugiro já adicionar).

CST-IBS/CBS
Definida no cadastro da empresa, mas 
com possibilidade de exceções na 
natureza da operação, perfil tributário 
ou item.

cClassTrib
segue a mesma lógica de CST-IBS/CBS.

IBS
Definido no cadastro da tributação estadual e municipal, de 
acordo com o destino

t  Essa hierarquia permite aplicar a lei de precedência, assegurando que o sistema escolha a regra mais específica 
conforme o contexto da operação.

t  Processo no ERP/PDV
Busca na empresa1.

Busca regra na natureza da operação ³ substitui.2.

Se existir exceção no perfil tributário ³ substitui.3.

Se existir regra no item ³ substitui.4.

Resultado final gravado em cada item da NF-e.5.

t  Exemplo prático

Produto NCM Origem da 
regra

CST cClassTrib Resultado Final

Chocolate ao 
leite 3 170g

1806.32.10 Natureza 
(geral)

000 000001 Tributado 
integral

Leite UHT 
Integral 3 1L

0401.10.10 Perfil Tributário 
(redução)

011 000011 Redução

Arroz Tipo 1 3 
5kg

1006.30.21 Item (cesta 
básica)

200 200003 Alíquota zero
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Notas fiscais: crédito, débito
Novos tipos de notas
A reforma cria novos tipos de notas fiscais, ampliando as possibilidades de ajustes tributários.

Enums (finNFe):

1 Normal

2 Complementar

3 Ajuste

4 Devolução/Retorno

5 Nota de Crédito (novo)

6 Nota de Débito (novo)

t  Diferença prática:

Complementar
acrescenta valores.

Ajuste
acerto fiscal sem mercadoria.

Crédito
recuperar IBS/CBS pagos a mais.

Exemplo: empresa recolheu IBS com alíquota de 21% 
mas deveria ter aplicado 18%; emite Nota de Crédito 
para recuperar o excedente.

Débito
complementar IBS/CBS pagos a menos.

Exemplo: empresa declarou IBS menor por erro de 
cálculo; emite Nota de Débito para recolher a 
diferença.
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Detalhamento sobre cálculo de crédito
Um dos maiores avanços da reforma é que o IBS e o CBS dão direito a crédito em quase todas as compras da empresa.

Como funciona na prática:

Compra de insumo ou 
serviço
gera crédito de IBS e CBS.

Venda de produto ou 
serviço
gera débito de IBS e CBS.

Na apuração
o sistema faz a conta débito 3 
crédito.

t  Se o crédito for maior, o saldo pode ser usado depois.

t  Fluxo simples para visualizar:

Entrada: NF-e 
de Compra

Crédito Gerado

Saída: NF-e de 
Venda

Apuração: 
Débito 2 Crédito

Impacto no Sistema:
Registrar valores de IBS e CBS em cada compra.

Relacionar cada crédito à sua origem (nota/item).

Relatórios claros com:

Créditos gerados

Créditos usados

Créditos estornados

Créditos acumulados

Apuração Assistida
O governo irá disponibilizar um portal para apuração assistida e saber os saldo, mas entendo que os softwares devem 
prover essa visão para notas emitidas e importadas.

https://gamma.app/?utm_source=made-with-gamma


Novas regras a partir de 2027
8.1 gCompraGov (Compra Governamental)

Grupo criado para identificar operações com entes públicos (União, Estados, DF e Municípios).

Permite aplicar reduções de alíquota específicas em compras governamentais.

Estrutura:

tpEnteGov
identifica o ente (1 = União, 2 = 
Estado, 3 = DF, 4 = Município).

pRedutor
percentual de redução da 
alíquota.

tpOperGov
tipo de operação (1 = 
fornecimento, 2 = recebimento).

Obrigatório apenas a partir de 2027.

8.2 Cashback
Mecanismo de devolução parcial de IBS/CBS para consumidores de baixa renda.

Percentual do imposto retorna ao comprador cadastrado em programas sociais.

t  Exemplo: Compra de R$ 100,00 ³ IBS + CBS = R$ 25,00 ³ cashback de 20% = R$ 5,00 devolvidos.

t  Entrada em vigor:

Projeto piloto em 2027, junto com a CBS.

Expansão gradual até 2033.
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Considerações finais
Responsabilidade tributária
Marketplaces, gateways e plataformas digitais podem ser obrigados a recolher o IBS/CBS em nome do vendedor. (Validar 
necessidade de esclarecer isso no contrato de utilização do sistema)

Pontos ainda não definidos pela SEFAZ

Devoluções no Simples 
Nacional

Integração com a NFS-e Exportações e 
importações

Sugestões 

Prévia de apuração
Criar prévia de apuração para o cliente acompanhar 
créditos e pendências.

Logs imutáveis
Incluir logs imutáveis nas manutenções fiscais para 
rastreabilidade.
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